
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de publicidade 
e propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias 
junto a públicos de interesse. 

 

2.0.  DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - Em cumprimento a Lei nº 14.133/2021 e com base nas Leis nº 12.232/2010, 12.349/2010 e 
Lei nº 9.610/1998, elaboramos o presente Termo de Referência, visando a Contratação de 
Agência de Publicidade e Propaganda por meio de Procedimento Licitatório. 

2.2 - A comunicação do Poder Legislativo Municipal baseia-se nos princípios de que é direito da 
população ser informada e é dever da Administração Pública informar. Essa comunicação deve 
vincular-se a objetivos sociais de interesse público e sempre assumir caráter educativo, 
informativo ou de orientação social.  

2.3 - É por meio da comunicação do Poder Legislativo que as pessoas são informadas dos seus 
direitos e deveres, das ações legislativas e dos benefícios dessas ações. Nesse sentido, a 
comunicação cumpre importante função institucional de fortalecer a cidadania.  A Comunicação 
Social deve dar visibilidade aos programas, as ações e aos projetos do Poder Legislativo 
Municipal, proporcionando coerência com os eixos estratégicos prioritários: o desenvolvimento 
social com equidade, com prioridade para saúde e educação, com a produção de bens e serviços 
que assegurem uma melhor repartição do crescimento entre os diferentes segmentos da 
população, mediante a geração de oportunidades de trabalho e distribuição da renda.  

2.4 - Portanto, deve-se buscar uma unidade na divulgação das ações de todo o Poder Legislativo 
Municipal, conferindo-lhe identidade com respeito às singularidades e atribuições de cada um dos 
órgãos. 

 

 



 

3.0.  DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA  

3.1 Dado o valor estimado para a contratação, a licitação deverá ser realizada mediante 
Concorrência Pública e processada segundo o rito estabelecido para o tipo de licitação melhor 
técnica e preço, previsto pela Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.5º da Lei 12.232/2010. 

 

4.0.  DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - O valor da contratação decorrente deste Edital está estimado em R$2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), pelos primeiros 12 (doze) meses. 

4.2 - A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de 
2025 consta da dotação Orçamentária, nas seguintes funcionais programáticas: 

●​ Órgão: 11 - Câmara Municipal de Ipojuca 

●​ Unidade Orçamentária: 11.01  -  Câmara Municipal de Ipojuca 

●​ Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

●​ Sub-Elemento da Despesa: 68  -   Serviços de Publicidade e Propaganda 

●​ Fonte de recurso: 1.5.00.00.00 - Recursos não vinculados de impostos 

 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no contrato ou dele 
decorrentes: 

5.1.1 - Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

5.1.2 - Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE no Município, onde, para esse 
fim, manterá escritório, sucursal ou filial. A seu juízo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua 
matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou 
outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as 
condições previamente acordadas. 

 



 

5.1.3 - Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de 
fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de divulgação – todos os 
serviços relacionados com o objeto do contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela 
CONTRATANTE. 

5.1.4 - Utilizar, na elaboração dos serviços objeto do contrato, os profissionais indicados na 
Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins de comprovação 
da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE. 

5.1.5 - Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais 
junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação e transferir 
à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas. 

5.1.5.1 - Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociação de compra de 
mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as 
bonificações na forma de espaço, tempo ou reaplicações que tenham sido concedidos por veículo 
de divulgação. 

5.1.5.1.1 - O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos por 
veículos de divulgação à CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010. 

5.1.5.2 - O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

5.1.5.3 - A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos 
interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou 
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses 
veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

5.1.5.3.1 - O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres 
contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, 
comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas no 
contrato. 

5.1.6 - Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos, no tocante 
aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e 
conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças 
publicitárias da CONTRATANTE.  

 



 

5.1.7.1  -  A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e 
dos serviços especializados cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer às 
informações disponíveis no SIREF, ou realizar cotação de preços diretamente junto a outros 
fornecedores. 

5.1.7.2  -  Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo de 
seleção dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de bens ou de 
serviços especializados tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 
global do contrato. 

5.1.7.3 - A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus pedidos de 
cotação junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pertinente, no sentido 
de que, na produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão 
e em salas cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010. 

5.1.7.4 - Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviços 
especializados, acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de 
peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e 
conexos. 

5.1.7.5  - As disposições dos subitens 5.1.7.3 não se aplicam à compra de mídia. 

5.1.8 - Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a 
execução do objeto do contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

5.1.8.1 - É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou de serviços 
especializados junto a fornecedores em que: 

I - Um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo procedimento 
de cotação; 

II -  Algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo 
comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

5.1.9 - Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas com 
bens e serviços especializados prestados por fornecedores, com veiculação e com qualquer outra 
despesa relacionada com o contrato. 

 



 

5.1.9.1 - A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos 
de divulgação, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela 
expressamente autorizada. 

5.1.9.1.1 - A autorização a que se refere o subitem precedente não exime da CONTRATADA sua 
responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos de divulgação nos planejamentos de mídia 
por ela apresentados, para as ações publicitárias a serem executadas durante a vigência do 
contrato. 

5.1.9.1.2 - Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTRATADA obriga-se 
a providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o veículo se responsabiliza pelos seus 
conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar de acordo com os termos do Marco Civil da 
Internet, de forma a evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em veículos de divulgação que 
promovam conteúdos ou atividades ilegais. 

5.1.10 - Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada ação ou 
campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais será 
possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de 
empresa independente, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

5.1.11 - Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio sobre 
os meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela 
impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, com o 
fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

5.1.11.1 - O estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, praças e veículos 
de divulgação habitualmente programados nos esforços de publicidade da CONTRATANTE, com 
vistas à realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja 
suportável para a CONTRATADA. 

5.1.11.1.1 - O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1 vigerá 
para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data de 
assinatura do contrato. 

5.1.11.1.2 - Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, 
que vigorará durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente. 

5.1.11.1.3 - Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo 
mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo à CONTRATADA 

 



 

e, em decorrência, poderá promover nova negociação global e determinar seu novo período de 
vigência. 

5.1.12 - Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de 
peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, nos seguintes 
formatos: 

a)  TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais; 

b)  Internet: arquivos digitais; 

c)  Rádio: arquivos digitais; 

d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou 
finalizados. 

5.1.12.1 - As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à solicitação da 
CONTRATANTE. 

5.1.13 - Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção do contrato, 
acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e os 
materiais produzidos, com informações relativas aos prazos de cessão dos direitos autorais 
vinculados, independentemente do disposto nos subitens 5.1.12 

5.1.14 - Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela CONTRATANTE. 

5.1.15 - Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as 
obrigações contratuais já assumidas com fornecedores de bens e de serviços especializados e 
com veículos de divulgação, bem como os honorários da CONTRATADA pelos serviços 
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA 
ou pelos fornecedores e veículos por ela contratados. 

5.1.16 - Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do contrato, que 
envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização. 

5.1.17 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.  

 



 

5.1.18 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação, 
exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a certificação de 
qualificação técnica de funcionamento de que trata o § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010. 

5.1.19 - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem 
assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou 
distribuídos no exterior. 

5.1.20 - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando 
for o caso, com relação aos empregados de fornecedores de bens e de serviços especializados 
contratados. 

5.1.21 - Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados 
e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado. 

5.1.22 - Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

5.1.23 - Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

5.1.24 - Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores de bens e 
de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como responder por todos os 
efeitos desses contratos, perante seus signatários e a própria CONTRATANTE. 

5.1.25 - Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 

5.1.25.1 - A infração a esse dispositivo poderá implicar a rescisão do contrato e sujeitará a 
CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279/1996, e às indenizações das perdas e danos previstos 
na legislação ordinária. 

5.1.26 - Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços 
especializados por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na 

 



 

condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer 
serviços objeto do contrato. 

5.1.27 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 
CONTRATANTE. 

5.1.28 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados, 
prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente contrato. 

5.1.28.1 - Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará 
as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este 
tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data 
do efetivo pagamento. 

5.1.29 - Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros com base na 
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 
relacionadas com os serviços objeto do contrato. 

5.1.30 - Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de 
otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto 
no art. 3º da Lei nº 14133/2021 e regulamentado pelo Decreto nº 7.746/2012. 

 

6.0.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no contrato ou dele 
decorrentes: 

a)  Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

b)  Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços; 

 



 

c)  Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

d) Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à 
CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de bens e de serviços 
especializados, pela CONTRATADA; 

e)  Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

g)  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA/nas condições e preços pactuados. 

6.2 - A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a 
CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este instrumento poderá vir a ser 
produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 

6.3 - A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

  

7.0.  FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 
corresponderem ao solicitado ou especificado. 

7.1.1 - Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas 
porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

7.2 - A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto do contrato. 

7.3  - A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de 
entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

 



 

7.4 - A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente à produção, distribuição ou veiculação, considerada não aceitável, no todo ou em parte, 
seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

7.5 - A autorização, pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos serviços executados pela 
CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de serviços especializados não a desobriga 
de sua responsabilidade quanto à perfeita execução técnica e comprovação das veiculações e 
dos serviços. 

7.6 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato. 

7.7 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização. 

7.8 - A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou 
auditoria externa por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
serviços prestados à CONTRATANTE. 

7.9 - À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto do contrato, 
juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

7.10 - A CONTRATANTE avaliará os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo menos, dois 
meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses. 

7.10.1 - A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de 
solicitar da CONTRATADA correções que visam maior qualidade dos serviços prestados; decidir 
sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado pela 
CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação técnica 
em licitações.  

7.10.2 - Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao fiscal do 
contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

 

 



 

8.0.  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Poderá participar desta concorrência a agência de propaganda que atender às condições 
deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos. 

8.2 - Não poderá participar desta concorrência a agência de propaganda: 

a) Que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver 
impedida de contratar com a administração pública; 

b) Cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo de 
recuperação extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou 
incorporação; 

c) Que tenha sido considerada inidônea, pela Administração Pública Federal, estadual ou 
municipal; 

d) Estrangeira que não funcione no País; 

e) Que estejam reunidas em consórcio; 

f) Que atuem sem fins lucrativos. 

8.2.1 - Para a análise das condições de participação das licitantes, também serão realizadas 
consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Portal da 
Transparência mantido pela Controladoria Geral da União - CGU, e ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CADIN), disponível no Portal do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em harmonia com o disposto no Acórdão nº 1793/2011 - do 
Plenário, do Tribunal de Contas da União - TCU. 

8.3 - Nenhum licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta. Seja por 
intermédio de consórcio, ou isoladamente. 

8.4 - A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação 
de que recebeu da Comissão de Contratação o invólucro padronizado previsto no subitem 
10.1.1.1 e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e 
irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital; e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 



 

8.5 - A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas Técnica e 
de Preços e dos Documentos de Habilitação exigidos nesta concorrência, não sendo o 
CONTRATANTE, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do presente processo licitatório. 

 

9.0.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1 - O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.  

9.1.1 - A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo entre as 
partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.0.  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1 - A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos 
e subquesitos a seguir: 

QUESITOS SUBQUESITOS 
1.Plano de Comunicação Publicitária I.   Raciocínio Básico 

 II.   Estratégia de Comunicação Publicitária 
 III.   Ideia Criativa 
 IV.   Estratégia de Mídia e Não Mídia 
2.Capacidade de Atendimento 
3.Repertório 
4.Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

10.1.1 - A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

10.2 - Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada: para sua 
apresentação, a licitante deverá levar em conta as seguintes orientações: 

a)  Em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda; 

 



 

b)  Capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco; 

c)  Conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato, observado o 
disposto na alínea ‘c2’ do subitem 10.2.2 deste Edital; 

d)  Espaçamentos de 2 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas 
bordas; 

e)  Títulos, intertítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

f)   Espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e intertítulos e entre 
parágrafos; 

g)  Alinhamento justificado do texto; 

h) Texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho de 12 pontos, observados os 
subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 deste Edital; 

i)   Numeração de todas as páginas, no canto inferior direito da página, pelo editor de textos, a 
partir da primeira página interna, em algarismos arábicos; 

j)   Sem identificação da licitante. 

10.2.1 - As especificações do subitem 10.2 não se aplicam às peças de que trata a alínea ‘b’ do 
subitem 10.3.3 e à indicação prevista no subitem 10.3.3.3.6 deste Edital. 

10.2.2 - Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter 
gráficos, quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientações;  

a)  Poderão ser editados em cores; 

b)  Os dados e informações deverão ser editados na fonte Arial e poderão ter tamanho entre 08 e 
12 pontos; 

c)  As páginas em que estiverem inseridos poderão ser: 

c1)  Apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 
10.2.6, cada folha de papel A3 será computada como 02 (duas) páginas de papel A4; 

c2)  Impressas na orientação paisagem.  

 



 

10.2.3 - Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e 
Não Mídia poderão: 

I - Ser editados em cores; 

II - Ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos; 

III -  Ter qualquer tipo de formatação de margem; 

IV -  Ser apresentados em papel A3 dobrado. 

10.2.3.1 - As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse 
subquesito poderão ser impressas na orientação paisagem. 

10.2.4 - Os exemplos de peças integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser apresentados 
separadamente do caderno de que trata a alínea ‘a’ do subitem 11.2 deste Edital. 

10.2.4.1 - Esses exemplos deverão adequar-se às dimensões do Invólucro nº 1, cabendo à 
licitante atentar para o disposto nas alíneas ‘c’ dos subitens 10.1.1.2 e 23.2.1 e no subitem 
23.2.1.1 deste Edital. 

10.2.5 - O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não poderá ter informação, 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria, 
antes da abertura do Invólucro nº 2. 

10.2.6 - Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação 
prevista na alínea ‘a’ do subitem 10.3.3 estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas. 

10.2.7 - Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de 
páginas, mas cabe às licitantes atentar especialmente para o disposto nas alíneas ‘c’ dos subitens 
10.1.1.2 e 23.2.1 deste Edital. 

10.2.8 - Para fins desta concorrência, consideram-se como não mídia os meios publicitários 
(off-line) que não implicam a compra de espaço ou tempo em veículos de divulgação, para a 
transmissão de mensagens a públicos determinados. 

10.2.9​ - Poderão ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de 
Comunicação Publicitária e seus subquesitos. Essas páginas não serão computadas no limite de 
página previsto no subitem 10.2.6 e devem seguir as especificações do subitem 10.2, no que 
couber. 

 



 

10.3 - A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Publicitária com base no Briefing 
(Anexo I), observadas as seguintes orientações: 

10.3.1 - Subquesito 1 - Raciocínio Básico - apresentação em que a licitante descreverá: 

a) Análise das características e especificidades da Câmara Municipal do Ipojuca e do seu papel 
no contexto no qual se insere;  

b) Diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária identificadas; 

c) Compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

10.3.2​ - Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária - apresentação e defesa da 
Estratégia proposta pela licitante para superar o desafio e alcançar os objetivos de comunicação, 
com base no Briefing, compreendendo: 

a) Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a proposta de 
solução publicitária; 

b) Proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária, 
especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e que meios, instrumentos ou 
ferramentas de divulgação utilizar. 

10.3.3 - Subquesito 3 - Ideia Criativa - apresentação da proposta de campanha publicitária, 
contemplando os seguintes conteúdos: 

a) Relação de todas as peças publicitárias que a licitante julgar necessárias para superar o 
desafio e alcançar os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing, com a descrição de 
cada uma; 

b) Exemplos das peças, constantes da relação prevista na alínea anterior, que a licitante julga 
mais adequadas para corporificar e ilustrar objetivamente sua proposta de campanha publicitária, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.3.3.2 deste Edital. 

10.3.3.1 - A descrição mencionada na alínea ‘a’ do subitem 10.3.3 está circunscrita à 
especificação de cada peça publicitária, à explicitação de sua finalidade e suas funções táticas na 
campanha proposta. 

 



 

10.3.3.2 - Os exemplos de peças publicitárias de que trata a alínea ‘b’ do subitem 10.3.3 estão 
limitados a 5 (cinco), independentemente do meio de divulgação, do seu tipo ou de sua 
característica, e poderão ser apresentados sob a forma de: 

a) Roteiro, Layout ou Storyboard impressos, para qualquer meio; 

b) ‘Monstro’ ou Layout eletrônico, para o meio rádio; 

c) Storyboard animado ou Animatic, para os meios TV, cinema e internet; 

d) ‘Boneca’ ou Layout montado dos materiais de não mídia. 

10.3.3.3.1 - As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que 
não haja prejuízo em sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte ou passe-partout, 
observado o disposto no subitem 10.2.4. Peças que não se ajustem às dimensões do Invólucro nº 
1 poderão ser dobradas. 

10.3.3.3.2  -  Na elaboração de ‘monstro’ ou layout eletrônico para o meio rádio poderão ser 
inseridos todos os elementos de referência, tais como trilha sonora, ruídos de ambientação, voz 
de personagens e locução. 

10.3.3.3.3 -  Na elaboração do storyboard animado ou animatic poderão ser inseridas fotos e 
imagens estáticas, além de trilha sonora, voz de personagens e locução. Não podendo ser 
inseridas imagens em movimento. 

10.3.3.3.4 - O ‘monstro’ ou layout eletrônico e o storyboard animado ou animatic deverão ser 
apresentados em CD, DVD ou pen drive, executáveis em sistema operacional Windows. 

10.3.3.3.4.1 - Nessas mídias de apresentação (CD, DVD ou pen drive) não poderão constar 
informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da 
licitante, ou de qualquer anunciante, somente a marca do seu fabricante. 

10.3.3.3.5 - Os exemplos não serão avaliados sob os critérios utilizados para peças finalizadas, 
mas apenas como referências das propostas a serem produzidas, independente da forma 
escolhida pela licitante para a apresentação. 

10.3.3.3.6 - Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação 
prevista na alínea ‘a’ do subitem 10.3.3 deste Edital, cada exemplo deverá trazer indicação do tipo 
de peça (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio, anúncio revista, banner internet). 

 



 

10.3.3.4 - Para fins de cômputo das peças que poderão ser apresentadas fisicamente como 
exemplos, até o limite de 5 (cinco), devem ser observadas as seguintes regras: 

a) As reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças; 

b) Cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite; 

c) Uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal, banner 
de internet e painéis sequenciais de mídia exterior, tais como outdoor, envelopamento de veículo, 
adesivagem de finger, entre outros), será considerada 01 (uma) peça, se o conjunto transmitir 
mensagem única; 

d) Um hotsite e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça; 

e) Um filme e o hotsite que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças; 

f) Um banner e o hotsite por ele direcionado serão consideradas 02 (duas) peças. 

10.3.3.4.1 - Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere à alínea ‘d’ do subitem 
10.3.3.4, não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento. 

10.3.4 - Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de apresentação e defesa 
das soluções de mídia e não mídia recomendadas, em consonância com a Estratégia de 
Comunicação Publicitária proposta, contemplando: 

I. Estratégia de mídia: proposição e defesa dos meios e dos recursos próprios de comunicação da 
Câmara Municipal do Ipojuca a serem utilizados para o alcance dos objetivos da campanha, sob a 
forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas; 

II. Tática de mídia: detalhamento da estratégia de mídia, por meio da apresentação e defesa dos 
critérios técnicos considerados na seleção dos veículos de divulgação e na definição dos 
respectivos investimentos, dos formatos e períodos de veiculação, sob a forma de textos, tabelas, 
gráficos ou planilhas; 

III. Plano de mídia: composto por planilhas de programação das inserções sugeridas, contendo os 
valores por veículos de divulgação, formatos das peças, períodos de veiculação, quantidade de 
inserções, nomes de programas, faixas horárias e demais informações que a licitante considerar 
relevantes; 

 



 

IV.  Simulação dos parâmetros de cobertura e frequência previstos no plano de mídia (para os 
meios em que seja possível a mensuração dessas variáveis), sob a forma de textos, tabelas, 
gráficos ou planilhas. 

10.3.4.1 - Todas as peças publicitárias, que integrarem a relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 
11.3.3, deverão estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta. 

10.3.4.2 - O plano de mídia proposto deverá apresentar um resumo geral com informações sobre, 
pelo menos: 

a)  O período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitárias; 

b)  As quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

c) Os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 
separadamente por meios; 

d) Os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução técnica de cada 
peça publicitária destinada a veículos de divulgação; 

e)  As quantidades a serem produzidas de cada peça publicitária de não mídia; 

f) Os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça publicitária de não 
mídia; 

g) Os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça publicitária de não 
mídia. 

h) Os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias. 

10.3.4.3  -  Nessa simulação: 

a) Os preços das inserções em veículos de divulgação deverão ser os de tabela cheia, vigentes 
na data de publicação do Aviso de Licitação; 

b) Não devem ser incluídos na estratégia de mídia dessa simulação veículos de divulgação que 
não atuem com tabela de preços; 

 



 

c) Deverá ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

d) Deverão ser desconsiderados os honorários e custos internos sobre os bens e serviços 
especializados prestados por fornecedores. 

10.3.4.3.1 - Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, 
os preços de tabela a que se refere a alínea ‘a’ do subitem 10.3.4.3 deverão ser os vigentes na 
data de publicação do último Aviso de Licitação. 

10.4 - O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada deverá constituir-se em cópia do 
Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, sem a Ideia Criativa, com a finalidade 
de proporcionar a correlação segura de autoria, observadas as seguintes características: 

I -  Ter a identificação da licitante; 

II -  Ser datado; 

III - Estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

10.5 - Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as informações 
que constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em 
formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, 
rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de representação 
da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

10.5.1 - O caderno específico mencionado no subitem 10.5 não poderá apresentar informação, 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, antes da 
abertura do Invólucro nº 2. 

10.6 - A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, 
planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar: 

a) Relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início 
de atendimento de cada um deles; 

 



 

b) Quantificação e qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação 
acadêmica e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução 
do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação; 

c) Infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a 
execução do contrato; 

d) Sistemática operacional de atendimento na execução do contrato; 

e) Relação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do 
ANUNCIANTE, sem ônus adicionais, na vigência do contrato. 

10.7 - Quesito 3 - Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, as informações e as 
peças que constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de 
cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página 
interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

10.7.1 - Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não 
poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de 
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, 
antes da abertura do Invólucro nº 2. 

10.8 - O Repertório será constituído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas ou 
distribuídas pela licitante. 

10.8.1 - A licitante deverá apresentar 08 (oito) peças publicitárias, independentemente do seu tipo 
ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 

10.8.1.1 - As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a partir de 01 
janeiro de 2019. 

10.8.1.2 - As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no 
sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 10.7 ou 
ser apresentadas soltas. 

 



 

10.8.1.3 - As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 10.7 ou ser 
apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das 
peças e indicadas suas dimensões originais. 

10.8.1.3.1 - Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

10.8.2 - Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta 
do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, período 
de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um 
veículo que divulgou a peça. 

10.8.3 - As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pela 
Câmara Municipal do Ipojuca, no âmbito de seus contratos com agências de propaganda. 

10.9 - Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: a licitante deverá 
apresentar os documentos, as informações e as peças que constituem o quesito em caderno 
específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado 
sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 

10.9.1 - Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não 
poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de 
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, 
antes da abertura do Invólucro nº 2.  

10.10 - A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, cada um com o máximo de 04 (quatro) páginas, em que serão descritas soluções 
publicitárias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na superação de desafios 
de comunicação. Cada Relato: 

I –  Não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pela Câmara Municipal do 
Ipojuca, no âmbito de seus contratos com agência de propaganda; 

II – Deverá estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua 
autenticidade. 

10.10.1 - Os Relatos de que trata o subitem 10.10 devem ter sido implementados a partir de 01 
janeiro de 2019. 

 



 

 

 11.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

11.1  -​ A Subcomissão Técnica, prevista no item 20, analisará as Propostas Técnicas das 
licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital. 

11.2 - Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito: 

11.2.1  - Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária 

11.2.1.1 - Subquesito 1 - Raciocínio Básico 

a) A acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e 
do contexto de sua atuação; 

b) A pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades 
de comunicação publicitária identificadas; 

c) A assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado pelo 
ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

11.2.1.2  -  Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) A adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do ANUNCIANTE, 
bem como ao desafio e aos objetivos de comunicação; 

b) A consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 

c) As possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do 
ANUNCIANTE com seus públicos; 

d) A consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta; 

e) A capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o desafio e os 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 

 f) A exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial. 

11.2.1.3 - Subquesito 3 - Ideia Criativa  

 



 

a) O alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 

b) A pertinência da solução criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com os 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 

c) A adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 

d) A compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se 
destinam; 

e) A originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que 
comporta;  

f) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo; 

g) A exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial 
para investimento. 

11.2.1.4  -  Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

a) A adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, 
com a verba referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação 
estabelecidos no Briefing; 

b)  A consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e do plano 
de mídia;  

c)  A consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 
públicos-alvo da campanha publicitária; 

d) A adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE e 
seu alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 

e) O grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, 
demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 

11.2.2  - Quesito 2 - Capacidade de Atendimento 

a) O porte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de atendimento a 
cada um; 

 



 

b) A experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das 
quantificações e qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária 
do ANUNCIANTE; 

c) A adequação da infraestrutura e das instalações que estarão à disposição do ANUNCIANTE na 
execução do contrato; 

d) A funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante; 

e) A relevância e utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à 
disposição do ANUNCIANTE. 

11.2.3 - Quesito 3 - Repertório 

a) A originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao 
desafio de comunicação; 

b) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios 
e públicos-alvo; 

c) A qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças. 

11.2.4 - Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

a) A evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição da solução 
publicitária; 

b) A demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos objetivos de 
comunicação do cliente; 

c) A complexidade do desafio de comunicação apresentado no Relato e a relevância dos 
resultados obtidos; 

d) O encadeamento lógico da exposição do Relato pela licitante. 

11.3 - A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a 
metodologia a seguir. 

 

 



 

11.3.1 - Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a Subcomissão 
Técnica realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a 
gradação das pontuações atribuídas refletirá o maior ou menor grau de adequação de cada 
proposta, aos critérios de julgamento técnico estabelecidos no item 12 deste Edital. 

11.3.2 - Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 

QUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1. Plano de Comunicação Publicitária 70% 
SUBQUESITOS I.Raciocínio Básico 10% 

 II.Estratégia de Comunicação Publicitária 20% 

 III.Ideia Criativa 20% 
 IV.Estratégia de Mídia e Não Mídia 20% 
2.Capacidade de Atendimento 10% 
3.Repertório 10% 
4.Relatos de Soluções de Problemas 
de Comunicação 10% 

PONTUAÇÃO TOTAL 100% 

11.3.2.1 - Se a licitante não observar as quantidades estabelecidas nos subitens 11.8.1 e 11.10 
para apresentação do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, sua 
pontuação máxima, nesses quesitos, será proporcional às quantidades por ela apresentadas, 
sendo a proporcionalidade obtida mediante a aplicação de regra de três simples, em relação às 
respectivas pontuações máximas previstas no subitem 12.3.2 deste Edital. 

11.3.3 - A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por 
cada membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal. 

11.3.4 - A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito 
sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da 
pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das 
pontuações atribuídas, em conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital. 

11.3.4.1 - Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou 
subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas 
destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao 

 



 

quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão e 
passará a compor o processo desta licitação. 

11.4 - Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações 
abaixo descritas: 

a)  Apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
possibilite a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, 
antes da abertura do Invólucro nº 2; 

b)  Não alcançar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos; 

c)  Obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

11.4.1 - Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do 
presente Edital, a depender da gravidade da ocorrência. 

11.5 - A pontuação Técnica de cada Licitante corresponderá à soma dos pontos dos 04 (quatro) 
quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento; Repertório; e Relatos 
de Soluções de Problemas de Comunicação. 

11.5.1 - A Pontuação Técnica da Licitante (PTL) será considerada na identificação do seu Índice 
Técnico (IT), no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços. 

 

12.0.  DAS SANÇÕES 

12.1 - O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita 
pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções administrativas: 

I - Advertência; 

II - Multa de mora e multa compensatória; 

III - Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

 



 

12.1.1 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.2 - As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato devidamente justificado da autoridade competente. 

12.1.3 - As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF pela CONTRATANTE. 

12.1.3.1 - A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi 
registrada no SICAF. 

12.2 - A aplicação das sanções observará as seguintes disposições: 

I - A advertência e as multas serão aplicadas pelo fiscal ou autoridade competente do contrato; 

II - Caberá à autoridade competente aplicar a suspensão temporária de participação de licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e propor a declaração de inidoneidade; 

III - A aplicação da declaração de inidoneidade compete privativamente à Câmara Municipal do 
Ipojuca. 

12.3  - A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a juízo 
da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

12.4 - A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou 
de prazos estipulados. 

12.4.1 - O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de: 

I - 33% (trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviço, a 
contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada 
sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida; 

II - 66% (sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, calculada sobre o valor 

 



 

correspondente à obrigação não cumprida, em caráter excepcional, se houve justificativa 
plausível, a juízo da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias. 

 12.4.2​- O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou execução de 
serviço poderá caracterizar a inexecução total do contrato, a juízo da CONTRATANTE. 

12.4.3 - A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de: 

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao material ou ao 
serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução 
insatisfatória do contrato; 

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar do contrato ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pela: 

a) Inexecução total do contrato; 

b) Pela interrupção da execução do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

III - Até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar do contrato ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, respeitado o acima disposto neste subitem. 

12.5 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à 
CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos 
seguintes prazos e situações: 

I - Por até 06 (seis) meses: 

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado 
prejuízos financeiros para a CONTRATANTE; 

II - Por até 02 (dois) anos: 

a) Não conclusão dos serviços contratados; 

b) Prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Planilha de 
Autorização de Produção (PAP) ou da Planilha de Autorização de Veiculação (PAV) ou documento 
equivalente, depois da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE; 

 



 

c) Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à CONTRATANTE, 
ensejando a rescisão do contrato por sua culpa; 

d) Condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e contribuições, 
praticada por meios dolosos; 

e) Apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha ao 
conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato, ou para comprovar, durante sua 
execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

f) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 14133/2021, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do 
contrato; 

g) Reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

12.6 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada 
quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, 
atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo à 
CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. 

13.6.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos: 

I - Sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, praticada 
por meios dolosos; 

II - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 

III - Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio da CONTRATANTE. 

12.6.2 - A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

 



 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 

12.7 - Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da comunicação. 

12.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA 
por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, 
na forma do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

12.9 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº 14133/2021, incluída a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

12.10 - O valor das multas poderá ser descontado do valor da fatura de quaisquer serviços 
referentes ao contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente 
da CONTRATADA. 

12.10.1 - O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

 

13.0.  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DE DESPESAS 

13.1 - Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços especializados, 
previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar: 

I - A correspondente nota fiscal que será emitida sem rasura, em letra legível, em nome da 
CONTRATANTE, CNPJ/MF nº 08.907.347/0001-24, de acordo a ordem de serviço encaminhada, 
da qual constará o número do contrato e as informações para crédito em conta corrente: nome e 
número do Banco, nome e número da Agência e número da conta; nos casos em que obrigatória, 
deverá ser apresentada a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) ou Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e), conforme regime tributário aplicável à transação e fato gerador, e ao domicílio tributário 
da contratada, ou outro critério legalmente aceitável 

 



 

II - A primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados ou do 
veículo de divulgação, que será emitido em nome da CONTRATANTE; nos casos em que 
obrigatória, deverá ser apresentada a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) ou Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e), conforme regime tributário aplicável à transação e fato gerador, e ao domicílio 
tributário da contratada, ou outro critério legalmente aceitável 

III - Os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for o 
caso, da sua entrega. 

13.1.1 - Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à comprovação da 
execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser 
encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

13.1.2 - O fiscal do contrato somente atestam os documentos para pagamento quando cumpridas 
pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

13.1.3 - As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA devem ter em seu verso a seguinte 
declaração, assinada por funcionário da agência responsável pela documentação: 

“Atestamos que todos os bens e serviços especializados descritos no 
presente documento, prestados por fornecedores ou por veículos de 
divulgação, foram entregues/realizados conforme autorizados pela 
contratante, sendo observados ainda os procedimentos previstos no 
contrato quanto à regularidade de contratação e de comprovação de 
execução.” 

13.2.2 - É da responsabilidade da CONTRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de 
cada inserção e dos respectivos descontos, de que trata a Lei nº 14.133/2021, por ocasião da 
apresentação dos planos de mídia à CONTRATANTE. 

13.3 - O pagamento das despesas será feito fora do mês de produção ou veiculação, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação dos documentos. 

13.4 - No tocante à veiculação, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a 
CONTRATANTE, os seguintes comprovantes: 

I - Revista: exemplar original; 

 



 

II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações sobre 
período ou data de circulação, nome do Jornal e praça; 

III - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, se 
não restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, perante a CONTRATANTE, a 
impossibilidade de fazê-lo. 

13.4.1 - Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, a 
impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa independente, a 
CONTRATADA deverá apresentar: 

a) TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou 
comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, 
da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF 
e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa, quando for o caso, 
dia e horário da veiculação; 

a1) Como alternativa ao procedimento previsto na alínea ‘a’, a CONTRATADA poderá apresentar 
documento usualmente emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou comprovante de veiculação 
ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a declaração prevista na alínea ‘a’ deste 
subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, 
desde que essa declaração seja assinada e que esse documento ‘composto’ contenha todas as 
informações previstas na alínea ‘a’ deste subitem;  

a2) Como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alíneas ‘a’ e ‘a1’ deste subitem, a 
CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo 
menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável 
pela declaração, local, data, nome do programa, quando for o caso, dia e horário da veiculação; 

b) Mídia Exterior: 

b1) Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a peça, de que 
devem constar as fotos, período de veiculação, local e nome da campanha, datado e assinado, 
acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome 

 



 

empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela 
declaração; 

b2) Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, fornecido pela empresa que veiculou a peça, 
ou por empresa de checagem contratada, de que devem constar fotos por amostragem de no 
mínimo 20% (vinte por cento) dos monitores/displays programados, identificação do local da 
veiculação, quantidade de inserções, nome da campanha, período de veiculação, datado e 
assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, 
nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela 
declaração; 

b3) Carro de Som: relatório de veiculação fornecido pela empresa que veiculou a peça, com 
relatório de GPS e fotos de todos os carros contratados, com imagem de fundo que comprove a 
cidade em que a ação foi realizada, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual 
devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 
assinatura do responsável pela declaração; 

b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 (um) minuto, de 
pelo menos 30% (trinta por cento) do total de veículos de divulgação contratados. O vídeo deve 
conter imagens dos veículos de som, onde seja possível identificar nome da campanha, áudio da 
peça veiculada e local popular que comprove a cidade onde foi realizada a veiculação; 

c) Internet: relatório de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia ou relatório de 
veiculação emitido, sob as penas do art. 299 do Código Penal, pela empresa que veiculou a peça, 
dependendo do que constar na relação/estudo citados nos subitens 5.1.10 ou 5.1.11. 

13.6 - Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da 
CONTRATADA, mediante consulta on-line, nos documentos de ordem fiscal e trabalhista ou de 
solicitação da apresentação de tais documentos à contratada. 

13.6.1 - Sendo os documentos: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

 



 

13.7 - Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, 
a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida. 

13.7.1 - Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 

13.8 - No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor 
devido será acrescido de encargos moratórios, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, 
desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do 
IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

●​ AF=[ (1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, na qual: 

●​ IPCA: Percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 

●​ AF: Atualização financeira; 

●​ VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste; 

●​ N: Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento. 

13.8.1 - Considera-se etapa, para fins do subitem 13.8, os serviços prestados pela 
CONTRATADA relativos aos bens e serviços especializados prestados por fornecedores e as 
contratações de espaços ou tempos publicitários, junto a veículos de divulgação. 

13.8.2 - A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente 
de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes do contrato. 

13.9 - A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. 

13.10 - Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de serviços 
especializados e a veículos de divulgação em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem 
bancária da CONTRATANTE, pela agência bancária pagadora. 

13.10.1 - A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a 
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação a cada ordem 

 



 

bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo dia de 
cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês imediatamente anterior. 

13.10.1.1 - Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os 
relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do pagamento da 
CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago e 
nome do favorecido. 

13.10.2 - O não cumprimento do disposto nos subitens 13.10 e 13.10.1 ou a falta de apresentação 
de justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão 
da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência. 

13.10.2.1 - Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação da 
CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA.  

13.10.2.2 - Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 13.10.2, a 
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Primeira, poderá optar pela rescisão do 
contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos 
diretamente aos fornecedores ou aos veículos de divulgação, conforme o caso. 

13.10.2.3 - Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com 
regularidade pelos bens e serviços especializados prestados e pela venda de espaço ou tempo, a 
CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para efetuar os pagamentos 
mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes aos fornecedores e veículos 
de divulgação, em operações bancárias concomitantes. 

13.10.3 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade. 

13.11 -  A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos 
tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente 
aos pagamentos que efetuar. 

 

Ipojuca/PE, 28 de Julho de 2025. 
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